
Secretaria Geral
PROJETO     DE     LEI   Nº  97  /2024      

DENOMINA DE  RUA  RUBEM SILVEIRA
LIMA A RUA “F” DO LOTEAMENTO SOL
NASCENTE, BAIRRO CANDEIAS, NESTA
CIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da
Bahia, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Denomina de Rua Rubem Silveira Lima, a atual Rua F, 
Loteamento Sol Nascente, Bairro: Candeias, CEP: 45028-467.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 05 de Novembro de 2024.

Delegado Marcus Vinicius
Vereador     (PODEMOS)      

CÂMARA MUNICIPAL
VITÓRIA DA CONQUISTA

PROPOSIÇÃO APROVADA EM 
REDAÇÃO FINAL NA SESSÃO DO 

DIA 20 /12/2024

 

             _____________________________ 
         PRESIDENTE

             Hermínio Oliveira



Secretaria Geral

JUSTIFICATIVA  

Senhor Presidente, senhores vereadores.

O  referido  Projeto  de  Lei,  tem  como  objetivo  de  denominar  de  Rua
Rubem  Silveira  Lima,  a  atual  Rua  F,  Loteamento  Sol  Nascente,  Bairro:
Candeias, CEP: 45028-467.

O Sr. Rubem, nascido em 10.07.1943, desde criança se destacava entre
os seus pela inteligência e a ânsia de viver, pelo domínio do raciocínio. Esta
capacidade se via claramente, pela falta de interesse das atividades lúdicas
que permeia qualquer infância. Tinha sempre a determinação de construir algo
novo, de perseguir um destino maior, de ver o mundo exterior.

Ingressou no Colégio Padre Palmeira, referência em educação em Vitoria da
Conquista e do Interior da Bahia, nos idos dos anos 60 precocemente, nesta
etapa,  destacava-se  entre  seus  colegas,  mas  não  se  mostrava  satisfeito.
Queria sempre mais. Neste sentido, repita-se precocemente, ainda estudante,
resolveu ingressar no mercado de trabalho de Vitoria da Conquista, conciliando
as duas atividades, as atribuições, com dedicação e zelo.
Terminando  esta  etapa  educacional,  entendeu  que  o  seu  ciclo  apenas
começava, não mostrava-se satisfeito em trabalho no comercio varejista de
Vitoria da Conquista. Queria galgar degraus, através de concurso interno foi
aprovado para trabalho no extinto Banco Comercio e Industria de Minas
Gerais, de saudosa memória.
A partir daí, ingressando no Banco nos patamares mais baixos, foi de uma a
uma ascendendo posições chegando a Gerente Geral. Era o mais alto grau de
posição de destaque em Vitoria da Conquista.
Nesta posição pode realizar os seus sonhos. Era fins dos anos 60 e início dos
anos 70. Vitoria da Conquista, vivia os seus anos dourados pela efervescência
da cultura cafeeira, que impulsionou não só a agricultura, mas sobremaneira o
comercio e o setor de serviços. Como Gerente, uma posição privilegiada, teve
participação efetiva no impulsionamento regional verificado á época.
Mas como sempre não se mostrava satisfeito. Entendia que todos, de forma
indistinta  deveria  participar  desta  pujança  econômica  experimentada  pela
Região. Queria participar mais, distribuir os seus conhecimentos, ajudar os
mais  necessitados.  Neste  sentido  buscou  participar  da  Maçonaria  (  Loja
Cavaleiros  do  Oriente  ),  Rotary  Club,  Lions  Clube,  Movimentos  da  Igreja
Católica,  em  suma  de  diversas  atividades  para  ajudar  o  próximo. Nestas
Associações  realizou  os  seus  sonhos.  No  seu  raciocínio  esta  riqueza  tanto
material como intelectual deveria ser expandida para toda a sociedade.



Esta  era  a  missão  que  ele  lhe  atribuiu.  Este  era  o  seu  objetivo  de  vida.
Distribuir  conhecimento para todos,  abrir  as  portas para que todos tivesse
acesso a riqueza. Este é o seu legado.

Diante do exposto, e certos da importância da presente demanda para
Vitória da Conquista, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares desta
Casa Legislativa para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 05 de Novembro de 
2024.

Delegado Marcus Vinicius
Vereador     (PODEMOS)      
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